
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA, 11 de maio de 2026 .
 
 
 
 
 

 
 

Solicita à Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte
e Mobilidade Urbana a implantação de uma faixa
elevada para travessia de pedestres na Avenida Rio
Doce, bairro Sapucaia, em frente à Padaria da
Mangueira.
 

 
 

Autor: Lorrany Rodrigues . 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve solicita à Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte
e Mobilidade Urbana a implantação de uma faixa elevada para travessia de pedestres na
Avenida Rio Doce, bairro Sapucaia, em frente à Padaria da Mangueira, no trecho onde já
existe sinalização de faixa de pedestres, com o objetivo de reforçar a segurança viária e
garantir melhores condições de travessia à população.
 

 
 

Justificativa: A solicitação decorre do intenso fluxo de pessoas e veículos no local,
onde frequentemente condutores deixam de respeitar a sinalização existente, colocando em
risco a integridade física dos pedestres. A situação é agravada pela alta circulação diária,
especialmente em razão dos comércios existentes nas proximidades, tornando a travessia
insegura em horários de maior movimento. A implantação da faixa elevada atuará como
medida de moderação de tráfego, promovendo a redução da velocidade dos veículos,
ampliando a visibilidade da sinalização e proporcionando maior segurança e acessibilidade
aos usuários da via.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:   Secretaria de Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana ;
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Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 11 de maio de 2026 . 
 

 
 

 
 

Lorrany Rodrigues
 

Vereador 
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